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ATOS DO PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 046/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/09-PMM - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 10665/2009-PMM
                                VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SÍLVIO MAGALHÃES
BARROS II, conforme permite Ata de Posse e Certidão e as em-
presas abaixo relacionadas, referente à aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis - hortifrutigranjeiros - destinados à Se-
cretaria Municipal da Educação - Secretaria Municipal de Admi-
nistração/ SEADM, por um período de 12 (doze) meses:

J. J. MATIUCCI - HORTIFRUTIGRANJEIROS, inscrita no CNPJ sob
nº. 08.382.694/0001-80, com sede na cidade de Maringá-Pr, à Ave-
nida dos Palmares, nº. 300, Jardim Liberdade, CEP 87.047-035,
fone/fax  (44) 3228-5314, por seu representante legal, ao final assi-
nado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

1 20000 KG 

ABACAXI 

 

Apresentar consistência 
firme, cor própria do produto, 
aparência agradável, pouco 
amadureci-mento, sabor adocicado 
estar em perfeitas condições, ter 
tamanho médio por unidade. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 1,00 20.000,00 

4 12500 KG 

ACELGA

  

unidade (pés) de 
tamanhos médios, folhas amplas, 
macias e sem presença ou picadas 
de insetos. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 1,05 13.125,00 

5 20000 KG 
ALFACE CRESPA

  

Folhas 
integras, frescas, cor característica, 
sem manchas ou picadas de insetos.

 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 0,90 18.000,00 

12 3750 KG 

BRÓCOLIS 

 

É uma leguminosa 
que deve estar tenra, de cor verde 
escuro, no ponto, sem lesões 
mecânicas e sem parasitas. Estar 
acondicionada em caixa plástica de 
até 20 (vinte)kg. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 3,89 14.587,50 

15 7000 KG 
CEBOLINHA VERDE 

 

Folhas 
verdes, frescas, sem manchas e/ou 
picadas de insetos. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 3,30 23.100,00 

17 12500 KG 
CHUCHU

  

cor verde claro, 
tamanho médio e sem sinais de 
amadurecimento excessivo. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 0,76 9.500,00 

18 15000 KG 

COUVE MANTEIGA

  

folhas 
inteiras frescas, sem picadas de 
insetos, coloração verde e sem 
presença de manchas amarelas. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 3,14 47.100,00 

20 15000 KG 

LARANJA LIMA -

 

Unidades firmes, 
casca lisa e brilhante, sabor 
adocicado, sem lesões mecânicas e 
microbianas.

 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 1,19 17.850,00 

21 80000 KG 

LARANJA

 

PÊRA

  

unidades firmes, 
casca lisa e brilhante, sabor 
adocicado, sem lesões mecânicas e 
microbianas. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 0,64 51.200,00 

22 7000 KG 
LIMÃO TAITI 

 

Unidades firmes, 
casca lisa e brilhante, sem lesões 
mecânicas e microbianas. 

 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 0,65 4.550,00 

27 20000 KG 
MANDIOCA -

 

Deverá estar pré-
lavada (sem presença de terra), com 
casca e ser de fácil cozimento. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 0,85 17.000,00 

35 42500 KG 

REPOLHO 

 

As folhas internas 
devem ser turgescentes e sem 
imperfeições, o peso unitário deve 
ser em torno de 2 ½ kg, sem larvas, 
parasitas e danos mecânicos que 
comprometam o produto. Devem 
estar acondicionados em 
embalagem que permita a 
ventilação. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 0,65 27.625,00 

37 3500 KG 

VAGEM VERDE -

 

É uma 
leguminosa que deve estar tenra, de 
cor característica do produto, no 
ponto, sem lesões mecânicas, sem 
parasitas e ser de fácil cozimento. 
Estar acondicionada de forma que 
não prejudique a qualidade do 
produto. 

J.J. MATIUCCI 
HORTIFRUTIGRANJEIRO

S E MERCEARIA 
Ceasa 3,20 11.200,00 

 

NASSER & NASSER ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
10.260.293/0001-08, com sede na cidade de Maringá-Pr, à Ro-
dovia PR 317 KM 6,5, s/nº, Pavilhão A Box 29-A, Parque Industrial,
CEP 87.065-901, fone/fax (44) 3028-8833, por seu representan-
te legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns)
abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

2 7000 KG 

ABÓBORA CABOTIÁ 

 

Apresentar 
consistência e cor própria do 
produto, estar em perfeitas 
condições, ter  tamanho médio e 
casca integra. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,99 6.930,00 

3 5000 KG 

ABÓBORA PAULISTA -

 

Apresentar 
consistência e cor própria do 
produto, estar em perfeitas 
condições, ter  tamanho médio e 
casca integra. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,87 4.350,00 

6 5000 KG 

ALHO 

 

produto de boa qualidade, 
com dentes grandes, sem sinais de 
apodrecimento, firmes, de coloração 
uniforme, casca lisa, fina e sem 
excesso de sujidades. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 3,64 18.200,00 

7 125000

 

KG 

BANANA NANICA

  

deverá ter 
tamanho médio, casca lisa, de cor 
uniforme e estar ainda para 
madurar, ou seja, de vez . 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,84 105.000,00 

8 20000 KG 

BANANA PRATA 

 

deverá ter 
tamanho médio, casca lisa, de cor 
uniforme e estar ainda para 
madurar, ou seja, de vez . 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 1,32 26.400,00 

9 6000 KG 

BATATA

 

DOCE

  

deve estar tenra, 
ser transportada limpa, sem lesões 
mecânicas e microbianas que 
comprometam o produto, apresentar 
características organolépticas 
adequadas. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,83 4.980,00 

10 90000 KG 

BATATA INGLESA ESPECIAL

  

deve estar tenra, ser transportada 
limpa, sem lesões mecânicas e 
microbianas que comprometam o 
produto, apresentar características 
organolépticas adequadas. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,79 71.100,00 

11 12500 KG 

BETERRABA

  

tamanho médio, 
com coloração normal, consistência 
firme, meio lisa, sem reentrância, 
sem folhas, sem lesões mecânicas 
ou microbianas que comprometam o 
produto. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,89 11.125,00 

14 30000 KG 
CEBOLA DE CABEÇA

  

unidades 
de tamanho grande, casca lisa, sem 
lesões ou sinais de apodrecimento. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,98 29.400,00 

16 32500 KG 

CENOURA

  

deve ter tamanho 
médio, com coloração normal, 
consistência firme, meio lisa, sem 
reentrâncias, sem folhas, sem 
lesões mecânicas ou microbianas 
que comprometam o produto. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,79 25.675,00 

19 1250 KG 
ESPINAFRE 

 

Folhas verdes 
escuras frescas, sem picadas de 
insetos e manchas amarelas. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 3,49 4.362,50 

23 90000 KG 

MAÇÃ

 

GALA

  

unidades de 
tamanhos médios, casca lisa, sem 
amassamento ou lesões 
microbianas, cor e sabor 
característicos do produto. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 1,58 142.200,00 

  

24 25000 KG 

MAMÃO

 

FORMOSA

  

deverá estar 
parcialmente maduro e com a casca 
íntegra, sem amassamento e lesões 
microbianas, com sabor adocicado. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 1,07 26.750,00 

25 10000 KG 

MANGA TOMY -

 

unidades de 
tamanhos médios, deverá estar 
parcialmente maduro e com a casca 
íntegra, cor e sabor característico do 
produto. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 1,85 18.500,00 

29 150000

 

KG 

MELANCIA -

 

Unidade de tamanho 
grande, casca lisa e sem lesões 
microbianas ou mecânicas polpa 
firme e suculenta, sem sinais de 
maturação excessiva ( passada ). 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,75 112.500,00 

30 42500 DZ 

OVOS DE GALINHA

  

Produto 
proveniente de estabelecimento sob 
inspeção oficial, com peso mínimo 
de 50 gramas classe A especial. A 
gema deve ser translúcida, 
homogênea, firme, consistente e 
sem manchas. A câmara de ar fixa. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 1,57 66.725,00 

31 30000 KG 

PONCÃ: com consistência firme, 
casca meio lisa, sem lesões 
mecânicas e microbianas estar 
acondicionadas em caixas plásticas 
fenestradas, apresentar cor e odor 
característico do produto e sabor 
adocicado, estar parcialmente 
madura. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,84 25.200,00 

32 7000 KG 

PEPINO CAIPIRA -

 

Sem 
imperfeições, larvas ou parasitas, 
deve-se evitar danos mecânicos que 
comprometam o produto, sem sinais 
de amadurecimento excessivo.  

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,85 5.950,00 

33 20000 KG 

PÊRA -

 

Unidades firmes, mas não 
completamente duras, casca lisa e 
brilhante, sem lesões mecânicas e 
microbianas parcialmente maduro, 
sabor adocicado. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 3,49 69.800,00 

34 1250 KG 

PÊSSEGO -

 

Unidades firmes, casca 
aveludada sem lesões mecânicas e 
microbianas e estar parcialmente 
maduro sabor adocicado. 

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 3,12 3.900,00 

36 75000 KG 

TOMATE -

 

produto íntegro, sem 
manchas, picadas de insetos ou 
sinais de apodrecimento. Estar em 
ponto de maturação próprio para 
consumo.

   

NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA Ceasa 0,84 63.000,00 

 

doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aqui-
sição de gêneros alimentícios perecíveis - hortifrutigranjeiros -
destinados à Secretaria Municipal da Educação - Secretaria Mu-
nicipal de Administração/ SEADM, de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas
no processo de licitação denominada PREGÃO PRESENCIAL
nº. 076/2009-PMM - PROCESSO Nº. 10665/2009-PMM, que inte-
gram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde

http://www.maringa.pr.gov.br
Avulso....................................................R$
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que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas e de conformidade com o edital.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple
a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se
for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva

responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
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14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Prefeito Municipal convida os participan-
tes do presente certame a fiscalizar o processo licitatório em
questão, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços ora
contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 06 de maio de 2009.

SILVIO MAGALHÃES DE BARROS II
Prefeito Municipal

J. J. MATIUCCI - HORTIFRUTIGRANJEIROS
NASSER & NASSER ALIMENTOS LTDA

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 054/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/09-PMM - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 6672/2009-PMM
                                VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada por José Luiz Bovo, Secretário Municipal de
Gestão da Prefeitura do Município de Maringá, conforme Decreto
municipal nº. 316/2009-GAPRE e as empresas abaixo relacio-
nadas, referente à aquisição de materiais de artesanato, desti-
nados às Secretarias da Saúde, da Educação e da Assistência
Social e Cidadania - Secretaria Municipal de Administração/
SEADM, por um período de 12 (doze) meses:

ESPAÇO DO LIVRO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 07.242.108/0001-30, com sede nesta cidade de Maringá/
PR, à Rua Santos Dumont, nº. 2556, Centro, CEP 87013-050,
fone/fax (44) 3029-5380, por seu representante legal, ao final as-
sinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

ITEM QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

2 10 PCT 
AGULHA - Nº 3, em alumínio 
amodizado, para crochê (barbante), 
pacote com no mínimo 12 unid. 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 

Racheltex 10,30 103,00 

5 10 UND AGULHA de crochê 2,5mm. 
ESPAÇO DO LIVRO 

LIVRARIA E 
PAPELARIA LTDA 

Racheltex 1,11 11,10 

6 500 CAIXA

 

ALFINETE com cabeça (bolinha) 
colorida, para mapa e quadro, cores 
variadas - caixa com 50 unid. 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA 
ACC 2,30 1.150,00 

16 20 M 
CETIM (forro de alpaseda) Amarelo, 
100% acetado, largura mínima de 
1,40m. 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 

Casa Couro 
Sta Rita 

6,30 126,00 

 
17 20 M 

CETIM (forro de alpaseda) Azul, 100% 
acetado, largura mínima de 1,40 m 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA 

Casa Couro 
Sta Rita 6,30 126,00 

18 30 M 
CETIM (forro de alpaseda) Branco, 
100% acetado, largura mínima de 1,40m

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 
Casa Couro 

Sta Rita 
6,30 189,00 

19 15 M CETIM (forro de alpaseda) Laranja, 
100% acetado, largura mínima de 1,40m

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 
Casa Couro 

Sta Rita 6,30 94,50 

20 10 M CETIM (forro de alpaseda) Lilás, 100% 
acetado, largura mínima de 1,40m 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA 

Casa Couro 
Sta Rita 6,30 63,00 

21 55 M 
CETIM (forro de alpaseda) Marrom, 
100% acetado, largura mínima de 1,40m

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA 

Casa Couro 
Sta Rita 6,30 346,50 

22 10 M 
CETIM (forro de alpaseda) Rosa, 100% 
acetado, largura mínima de 1,40m 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 
Casa Couro 

Sta Rita 
6,30 63,00 

23 15 M CETIM (forro de alpaseda) Verde, 
100% acetado, largura mínima de 1,40m

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 
Casa Couro 

Sta Rita 6,30 94,50 

24 65 M CETIM (forro de alpaseda) Vermelho, 
100% acetado, largura mínima de 1,40m

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 
Casa Couro 

Sta Rita 6,30 409,50 

25 40 M 
CETIM (forro de alpaseda), preto 100% 
acetado, largura mínima de 1,40m. 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA 

Casa Couro 
Sta Rita 6,30 252,00 

30 45 Embal.

 

LANTEJOULA nº 8, embalagem c/ no 
mínimo 100g - cor Vermelha 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 

Honey 2,05 92,25 

31 45 Embal.

 

LANTEJOULA nº 8, embalagem com 
no mínimo 100g - cor Preta 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 

Honey 2,05 92,25 

32 45 Embal.

 

LANTEJOULA nº 8 embalagem com 
no mínimo 100g - cor Amarelo 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 

Honey 2,05 92,25 

33 45 Embal.

 

LANTEJOULA nº 8, embalagem com 
no mínimo 100g - cor Azul 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA 
Honey 2,05 92,25 

34 45 Embal.

 

LANTEJOULA nº 8, embalagem com 
no mínimo 100g - cor Furta cor  

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA 
Honey 2,05 92,25 

44 15 PCT 
PALITO de laranjeira (churrasco), com 
25 cm de comprimento, pacote com 100 
unidades. 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA

 

Theoto 2,91 43,65 

47 50 UND Solvente Thinner 5000, extra forte, 
embalagem com no mínimo 900 ml. 

ESPAÇO DO LIVRO 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA 
Nakielly 6,70 335,00 

 

AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
78.572.583/0001-12, com sede nesta cidade de Maringá/ PR, à Av.
Duque de Caxias, nº. 344, Sala 05  - Centro, CEP 87013-180, fone/
fax (44) 3227-2847, por seu representante legal, ao final assina-
do, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

ITEM QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

3 15 PCT AGULHA - Nº 4, em aço, p/ crochê 
(linha), pacote c/ no mín. 12 unid. 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Tulip 9,70 145,50 

4 30 UND AGULHA de crochê - nº 2.00, em aço 
niquelado. 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Tulip 0,95 28,50 

28 10 PCT Fita de seda, n° 09, colorida, pacote 
com 10m 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Progresso 5,00 50,00 

29 10 Unid. GIZ de costura, caixa com 24 unidades, 
cor Azul Claro. 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Águia 28,00 280,00 

35 100 UND 

LINHA nº 120, para costura, cor 
Branca, 100% poliester, 1ª qualidade, 
cone c/ aprox. 5000 jardas (Tolerância 
máxima de  2%) de 125g. 

 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Mundial 4,50 450,00 

36 15 UND 
LINHA p/ costura, 100% algodão ou 
poliéster, cone c/ aproximadamente 
1500 m, cor Azul Marinho.

 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Mundial 1,99 29,85 

37 25 UND 
LINHA p/ costura, 100% algodão ou 
poliéster, cone c/ aproximadamente 
1500 m, cor

 

Branca.

 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Mundial 1,99 49,75 

38 10 UND 
LINHA p/ costura, 100% algodão ou 
poliéster, cone c/ aproximadamente 
1500 m, cor Preto.

 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Mundial 1,99 19,90 

39 10 UND 
LINHA p/ costura, 100% algodão ou 
poliéster, cone c/ aproximadamente 
1500 m, cor Verde.

 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Mundial 1,99 19,90 

40 10 UND 
LINHA p/ costura, 100% algodão ou 
poliéster, cone c/ aproximadamente 
1500 m, cor Vermelho. 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Mundial 1,99 19,90 

45 80 UND PINCEL n° 22, chato, cabo vermelho. AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Condor 13,80 1.104,00 

49 25 UND 
TINTA á óleo para tela, 23 ml,  na cor 
Verde Vessie. 

AVIAMENTOS 
TRICOLÂNDIA LTDA

 

Gato Preto 2,65 66,25 

51 20 Peça VELCRO com 25 metros, cor Branca 
AVIAMENTOS 

TRICOLÂNDIA LTDA

 

Coats 35,00 700,00 

 

BOUTIQUE DO PAPEL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 79.772.851/
0001-02, com sede nesta cidade de Maringá/Pr, à Avenida Lauro
Eduardo Werneck, nº. 243, Zona 07, CEP 87020-020, fones: (44)
3028-2673 / 3025-4222 / 3031-2642 / 3029-2642, fax (44) 3031-
4224, por seu representante legal, ao final assinado, com o (s)
preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

ITEM QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

7 30 PCT 
Balão (Bexiga) n° 7, liso, pacote com 50 
unidades, cores diversas, com validade 
de 3 anos e aprovado pelo INMETRO. 

BOUTIQUE DO 
PAPEL LTDA Riberball 2,75 82,50 

8 1.000 PCT 
Balão palito liso, pacote com 50 
unidades, na cor amarelo, com validade 
de 3 anos. Aprovado pelo INMETRO.

 

BOUTIQUE DO 
PAPEL LTDA 

Riberball 4,19 4.190,00 

9 500 PCT 
Balão palito liso, pacote com 50 
unidades, na cor azul, com validade de 3 
anos. Aprovado pelo INMETRO. 

BOUTIQUE DO 
PAPEL LTDA Riberball 4,19 2.095,00 

10 500 PCT 
Balão palito liso, pacote com 50 
unidades, na cor branco, com validade 
de 3 anos. Aprovado pelo INMETRO.

 

BOUTIQUE DO 
PAPEL LTDA 

Riberball 4,19 2.095,00 

11 500 PCT 
Balão palito liso, pacote com 50 
unidades, na cor rosa, com validade de 3 
anos. Aprovado pelo INMETRO.

 

BOUTIQUE DO 
PAPEL LTDA Riberball 4,19 2.095,00 

12 500 PCT 
Balão palito liso, pacote com 50 
unidades, na cor verde, com validade de 
3 anos. Aprovado pelo INMETRO. 

BOUTIQUE DO 
PAPEL LTDA 

Riberball 4,19 2.095,00 

13 500 PCT 

Balão palito liso, pacote com 50 
unidades, na cor vermelho, com 
validade de 3 anos. Aprovado pelo 
INMETRO.

 

BOUTIQUE DO 
PAPEL LTDA 

Riberball 4,19 2.095,00 

14 500 PCT 

Balão palito, liso, pacote com 
50unidades, na cor Laranja, com 
validade de 3 anos. Aprovado pelo 
INMETRO. 

BOUTIQUE DO 
PAPEL LTDA Riberball 4,19 2.095,00 
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doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os pre-
ços anteriormente indicados, com observância da Lei Federal nº.
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelo
Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com a redação
dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das demais normas
vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição
de materiais de artesanato, destinados às Secretarias da Saúde, da
Educação e da Assistência Social e Cidadania - Secretaria Municipal
de Administração/ SEADM, de conformidade com as especificações
previstas no Anexo I e propostas apresentadas no processo de licita-
ção denominada PREGÃO PRESENCIAL nº. 033/2009-PMM - PRO-
CESSO Nº. 6672/2009-PMM, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constan-
tes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade
contratante, correndo por conta do contratado as despesas decor-
rentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a
Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o descumprimento
da obrigação, previstas na Cláusula Décima Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento redu-
zir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a
partir da sua publicação no Órgão Oficial do Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas e de conformidade com o edital.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
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de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple
a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se
for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujei-
ta à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art.
87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária de
0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia,

e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo
primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário Municipal de Gestão convida
os participantes do presente certame a fiscalizar o processo
licitatório em questão, bem como a entrega dos produtos e/ou
serviços ora contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 30 de abril de 2009.

JOSE LUIZ BOVO
Secretário Municipal de Gestão
Decreto nº. 316/09 - GAPRE

ESPAÇO DO LIVRO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA
BOUTIQUE DO PAPEL LTDA

TESTEMUNHAS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/09-PMM - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 13133/2009-PMM
                                VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SÍLVIO MAGALHÃES
BARROS II, conforme permite Ata de Posse e Certidão e a em-
presa abaixo relacionada, referente à contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consertos das en-
tradas de energia (padrão), que forem danificadas por queda de
árvores das vias públicas do Município, incluindo mão de obra e
todos os materiais necessários à perfeita execução do serviço -
Secretaria Municipal de Serviços Públicos/ SEMUSP, por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses:

SAULO DE BRITO COELHO ME, inscrita no CNPJ sob nº.
06.788.803/0001-39, com sede na cidade de Sarandi-Pr, à Ave-
nida Montreal, nº. 632, Jardim Panorama, CEP 87.113-590, fone/
fax (44) 3264-2326, por seu representante legal, ao final assina-
do, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

Item Quant. Unid ESPECIFICAÇÃO Fornecedor Valor R$ Unit. 
Proposto

 

Valor R$ Total 
Proposto

 

1 250 un 

Contratação de Empresa para execução de 
serviços com o fornecimento de todos os 
materiais necessários e mão-de-obra para 
conserto de padrões de entrada de energia 
em unidades residenciais e comerciais 
danificadas por queda de árvores da rede 
pública do Município

 

SAULO DE BRITO 
COELHO 

 

ME 
542,00 135.500,00 

 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os pre-
ços anteriormente indicados, com observância da Lei Federal
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com a
redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das demais
normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e condi-
ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para
contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de consertos das entradas de energia (padrão), que forem
danificadas por queda de árvores das vias públicas do Município,
incluindo mão de obra e todos os materiais necessários à perfei-
ta execução do serviço - Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos/ SEMUSP, de conformidade com as especificações previstas
no Anexo I e propostas apresentadas no processo de licitação
denominada PREGÃO PRESENCIAL nº. 096/2009-PMM - PRO-
CESSO Nº. 13133/2009-PMM, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
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mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas e de conformidade com o edital.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Pre-
ços.
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14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Prefeito Municipal convida os participan-
tes do presente certame a fiscalizar o processo licitatório em
questão, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços ora
contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três)
vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os
fins e efeitos de direito.

Maringá, 30 de abril de 2009.

SILVIO MAGALHÃES DE BARROS II
Prefeito Municipal

SAULO DE BRITO COELHO - ME

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 056/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/09-PMM - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 4125/2009-PMM
                               VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SÍLVIO MAGALHÃES
BARROS II, conforme permite Ata de Posse e Certidão e as em-
presas abaixo relacionadas, referente à aquisição de gêneros
alimentícios para as Secretarias da Saúde, Assistência Social e
Cidadania e Hospital Municipal - Secretaria Municipal de Admi-
nistração/ SEADM, por um período de 12 (doze) meses:

ITAMARATY INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, inscrita no CNPJ sob nº.
75.222.901/0001-27, com sede na cidade de Rolandia-Pr, à Avenida
Itamaraty, nº. 1100, Parque Industrial, CEP 86600-000, fone/fax (43)
3255-8800 / 3255-8866, por seu representante legal, ao final assina-
do, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

1 3828 KG 

ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO - Produto de 1ª 
linha obtido pelo processamento 
adequado a partir do açúcar, 
aroma de baunilha, cacau em pó 
(no mínimo de 5%), lecitina de 
soja, malto dextrina e soro de 
leite. Estar em embalagem 
atóxica de até 01 kg; e 
posteriormente em caixas de até 
10 kg.

 

ITAMARATY IND. E 
COM. S/A Itamaraty 2,98 11.407,44 

 

SABOR DA VIDA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita
no CNPJ sob nº. 08.236.061/0001-64, com sede na cidade de
Maringá/ PR, à Rua La Paz, nº 288, Vila Morangueira, CEP 87040-
260, fone/fax (44) 3034-3462, por seu representante legal, ao
final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relaci-
onado (s):

ITEM QTD.

 
UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 
UNIT 

VALOR

 
TOTAL 

2 25800

 
PACOT

E 

AÇÚCAR CRISTAL -

 
O produto 

deverá apresentar coloração 
uniforme e sabor doce. Ser 
isento de matérias terrosas e 
odores estranhos. Estar 
acondicionado em pacote de 05 
kg; e posteriormente em fardo 
de 30 kg.

 
SABOR DA VIDA IND. E 
COM. DE ALIMENTOS 

LTDA 
D ouro 4,99 128.742,00

 
30 7700 UND MARGARINA vegetal com sal, 

pote com 500g. 

SABOR DA VIDA IND. E 
COM. DE ALIMENTOS 

LTDA

 
Prime 0,92 7.084,00 

32 16125

 
UNID

 
ÓLEO DE SOJA -

 
O produto 

deverá apresentar aspecto 
oleoso, transparente, cor própria 
e ser refinado. Não apresentar 
odor e nem sabor estranho. 
Estar acondicionado em 
embalagem de 900 ml; e 
posteriormente em caixa de 20 
unidades.

 
SABOR DA VIDA IND. E 
COM. DE ALIMENTOS 

LTDA 
Coamo 2,20 35.475,00 

 
DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COLUMBIA, ins-
crita no CNPJ sob nº. 86.751.799/0001-73, com sede nesta cida-
de de Maringá/PR, à Rua João Cardoso de Lima, nº. 676 - Jardim
Nilza, CEP 87065-150, fone/fax (44) 3027-3535, por seu repre-
sentante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item
(ns) abaixo relacionado (s):

ITEM QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

3 964 UND ADOÇANTE dietético 100ml.

 

DIST.

 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

COLÚMBIA LTDA

 

Magro 1,16 1.118,24 

13 11400

 

CAIXA

 

CHÁ MATE - Produto obtido 
através da tostagem das folhas 
e talos de erva mate (ilex 
paraguariensis). Deverá estar 
acondicionado em caixas de 200 
g; e posteriormente em caixas 
de até 10 Kg.

 

DISTRIBUIDORA DE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
COLÚMBIA LTDA 

Missão 0,88 10.032,00 

20 1165 KG 

FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA - Isenta de matérias 
terrosas, parasitas e umidade. 
Apresentar coloração 
homogênea e ausência de odor 
e sabor não correspondente ao 
produto. Pacote plástico de 01 
kg; e posteriormente em fardos 
de até 20 kg.

 

DISTRIBUIDORA DE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
COLÚMBIA LTDA 

Julia 1,14 1.328,10 

21 4666 PACOT
E 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
- Pó fino, de coloração branca, 
com odor e sabor característico 
do produto, sem a presença de 
umidade e rancidez. Pacote de 5 
kg; e posteriormente em fardos 
de até 30 kg. 

DISTRIBUIDORA DE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
COLÚMBIA LTDA 

Lili 5,99 27.949,34 

31 11965

 

UND 

MILHO VERDE - Produto 
proveniente de grãos sadios de 
milho não danificados por 
insetos ou fungos, conservado 
em salmoura, embalados em 
latas de 200 g; e posteriormente 
em caixas com até 24

 

unidades.

 

DISTRIBUIDORA DE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
COLÚMBIA LTDA 

Lar 0,92 11.007,80 

 

TOKIKAWA & GIOVANNI LTDA, inscrita no CNPJ nº. 03.478.454/
0001-60, com sede na cidade de Maringá-Pr, à Praça Pedro Álva-
res Cabral, nº 231, Zona 02, CEP 87010-000, fone/fax: (44) 3031-
1700, por seu representante legal, ao final assinado, com o (s)
preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

ITEM QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

4 4652 UND 
AMENDOIM descascado em 
embalagem de 500 g.

 

TOKIKAWA & GIOVANNI 
LTDA

 

Natureza 1,33 6.187,16 

10 13000

 

PACOT
E 

CAFÉ em pó, embalado a vácuo 
torrado e moído, extra forte, 
tradicional, livre de impurezas, 
em embalagem de 500g (selo da 
ABIC)

 

TOKIKAWA & GIOVANNI 
LTDA 

Canção 3,15 40.950,00 

16 1528 KG 

COLORAU - Pó fino de 
coloração avermelhada e sem 
presença de sujidade ou 
materiais estranhos. As 
sementes não deverão ser 
moídas para não dar coloração 
escura ao molho. Acondicionado 
em embalagem plástica de 500
g; e posteriormente em fardos 
de até 10 Kg.

 

TOKIKAWA & GIOVANNI 
LTDA 

Natureza 2,20 3.361,60 

 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº.
08.507.401/0001-44, na cidade de Maringá/PR, na Av. Mandacaru,
nº. 1096, fundos, Jardim Canadá, CEP 87080-000, telefone/fax
(44) 3025-6974, por seu representante legal, ao final assinado,
com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

5 2816 UNID

 

AMIDO DE MILHO -

 

Produto 
amiláceo extraído das partes 
aéreas comestíveis da semente 
do milho, isento de sujidades, 
larvas e parasitas. Deverá estar 
acondicionado em embalagem 
dupla de até 500 g; e 
posteriormente em fardos de até 
20 Kg.

 

ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA Nutringá 0,90 2.534,40 

14 1015 UND 
CHOCOLATE GRANULADO -
pacote com 1 kg

 

ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA

 

Nutringá 4,10 4.161,50 

26 9876 UND LEITE condensado, 395gr ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA

 

Piracanjuba 1,69 16.690,44 

 

CEREALISTA FEIJÃO DE OURO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
77.934.503/0001-69, com sede nesta cidade de Maringá/Pr, à
Rua Pioneira Maria Cavalcante Ruy, nº. 1257 - Parque Industrial,
CEP 87065-090, fone/fax (44) 3266-1066, por seu representante
legal, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacio-
nados:
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ITEM

 
QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 
UNIT 

VALOR

 
TOTAL

 
6 9060 

PACOT
E 

ARROZ AGULHINHA TIPO I -
Polido, proveniente de grãos 
sadios e sem a presença de 
insetos, carunchos ou sujidades. 
Estar acondicionado em pacote 
de 05 kg; e posteriormente em 
fardo de 30 kg.

 
CEREALISTA FEIJÃO DE 

OURO LTDA Grão de Ouro

 
7,30 66.138,00

 
22 17270 KG 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I -
Grãos sadios, sem a presença 
de insetos, matérias estranhas 
ou impurezas, bolores e 
leveduras após o 
empacotamento. Estar 
acondicionado em pacote de 01 
kg; e posteriormente em fardo 
de 30 kg. O prazo de validade 
deverá ser de no mínimo 120 
dias.

 
CEREALISTA FEIJÃO DE 

OURO LTDA 
Feijão de Ouro

 
2,00 34.540,00

  
CEREALISTA TORRE ALTA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.538.615/
0001-27, com sede na cidade de Campo do Tenente-Pr, à Av.
Miguel Komarchewski, nº. 837, sala 03, Centro, CEP 83870-000,
fone/fax (42) 3225-5530 / 3243-4563, por seu representante le-
gal, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacio-
nados:

 

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

7 10300

 

UND 
BISCOITO água e sal pacote 
com

 

400g.

 

CEREALISTA TORRE 
ALTA

 

Faville 1,29 13.287,00 

9 3000 KG 

BISCOITO MAISENA - O 
produto deverá conter: açúcar, 
amido de milho, farinha de trigo 
e estar acondicionado em dupla 
embalagem de até 500 g; e 
posteriormente em caixas de até 
10 Kg.

 

CEREALISTA TORRE 
ALTA LTDA 

Faville 3,24 9.720,00 

19 10516

 

UND 

EXTRATO DE TOMATE -
Produto de 1º linha, sem 
conservantes e com no mínimo 
18 brix de concentração. 
Ausência de leveduras, odores e 
sabores estranhos. O produto 
deverá estar acondicionado em 
embalagem revestida 
adequadamente para que não 
se deteriore. Estar em 
embalagem de 350 g; e 
posteriormente em caixa com 24 
unidades.

 

CEREALISTA TORRE 
ALTA Quero 1,24 13.039,84 

23 25230

 

UND 
FERMENTO biológico seco, 
envelope com 10g.

 

CEREALISTA TORRE 
ALTA

 

Good Instant 0,32 8.073,60 

33 6914 KG 

SAL - Produto refinado, com 
adição de iotato de potássio, 
conforme legislação vigente. 
Acondicionado em embalagem 
de 01 kg; e posteriormente em 
fardos de até 30 kg.

 

CEREALISTA TORRE 
ALTA Marfin 0,49 3.387,86 

 

NELTON ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº.
72.272.149/0001-30, com sede nesta cidade de Maringá/ PR, à
Rua Izaura Gamba Vitorino, nº 583, Parque dos Cerealistas, CEP
87065-140, fone/fax (44) 3266-7700 / 3266-6111, por seu repre-
sentante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item
(ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

8 7110 UND BISCOITO amanteigado 400 g. 
NELTON ALIMENTOS 

LTDA 

 

ME

 

Vitarela 1,87 13.295,70 

11 3190 CX 

CALDO de carne bovina, 
embalagem com 6 tabletes, 
peso total mínimo de 57grs (por 
embalagem). 

 

NELTON ALIMENTOS 
LTDA 

 

ME Seninha 0,62 1.977,80 

12 2590 CAIXA

 

CALDO de galinha, caixa com 
57 a 63g contendo 6 tablete.

 

NELTON ALIMENTOS 
LTDA 

 

ME

 

Seninha 0,62 1.605,80 

18 8835 UND 
ERVILHA em lata embalagem 
de 320g.

 

NELTON ALIMENTOS 
LTDA 

 

ME

 

Lar 0,77 6.802,95 

 

CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº.
07.654.231/0001-68, com sede na cidade de Mandaguaçu-Pr, à
Rua Benjamin Constant, nº 13, Alto da Glória, CEP 87160-000,
fone/fax (44) 3245-2026, por seu representante legal, ao final as-
sinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

15 6184 UND 
COCO ralado, embalagem com 
100g.

 

CAROL DIST. LTDA 

 

ME Ingá Coco 1,00 6.184,00 

25 4008 KG 

FUBÁ AMARELO - Obtido de 
grãos sadios, coloração 
homogênea, ausência de 
matéria estranha e odores 
estranhos, enriquecido com ferro 
e acido fólico. Acondicionado em 
pacote de 01 kg; e 
posteriormente em fardo de até 
20 kg.

 

CAROL DIST. LTDA 

 

ME Nutrimilho 0,75 3.006,00 

 

DOMINGUES & KESSA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.994.099/
0001-10, com sede na cidade de Maringá-Pr, à Avenida Alziro
Zarur, nº.289, Gleba Patrimônio Maringá, CEP 87080-590, fone/
fax: (44) 3027-5151, por seu representante legal, ao final assina-
do, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL

 

24 2121 UNID

 

FERMENTO químico em pó, 
embalagem com no mínimo 
250g. 

 

DOMINGUES & KESSA 
LTDA 

Tok 2,44 5.175,24

  
ODEBRECHT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº. 78.597.150/0002-00, com sede na cidade de
Londrina-Pr, à Rodovia Carlos João Strass, Km 05, PR 545, Warta,
CEP 86105-000, fone/fax (43) 3377-4141 / 9935-2024, por seu
representante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s)
item (ns) abaixo relacionado (s):

 
ITEM

 
QTD.

 
UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 
UNIT 

VALOR

 
TOTAL 

27 4580 UND 
MACARRÃO com sêmola e 
ovos, espaguete 400g.

 
ODEBRECHT COM. IND. 

DE CAFÉ LTDA

 
Angelo D Oro 0,95 4.351,00 

28 850 KG 

MACARRÃO PARA SOPA AVE 
MARIA - Produto obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo 
com sêmola, água e ovos, 
submetidos a processo 
tecnológico adequado. Conter 
especificações no rótulo, 
característica organolépticas 
próprias do produto. Estar 
acondicionado em pacotes de 
até 01(um) kg; e posteriormente 
em fardos de até 20 kg.

 
ODEBRECHT COM. IND. 

DE CAFÉ LTDA Angelo D Oro 1,99 1.691,50 

29 6400 KG 

MACARRÃO PARAFUSO -
Produto obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo 
com água e ovos. Submetidos a 
processo tecnológico adequado, 
conter especificações no rótulo, 
características organolépticas 
próprias do produto. Estar 
acondicionado em pacote de até 
01kg; e posteriormente em 
fardos de até 20 kg.

 

ODEBRECHT COM. IND. 
DE CAFÉ LTDA Angelo D Oro 1,99 12.736,00 

 

doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aqui-
sição de gêneros alimentícios para as Secretarias da Saúde,
Assistência Social e Cidadania e Hospital Municipal - Secretaria
Municipal de Administração/ SEADM, de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas
no processo de licitação denominada PREGÃO PRESENCIAL
nº. 011/2009-PMM - PROCESSO Nº. 4125/2009-PMM, que inte-
gram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas e de conformidade com o edital.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
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d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-

nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Prefeito Municipal convida os participan-
tes do presente certame a fiscalizar o processo licitatório em
questão, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços ora
contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 06 de maio de 2009.

SILVIO MAGALHÃES DE BARROS II
Prefeito Municipal

ITAMARATY INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
SABOR DA VIDA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA - ME
DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COLUMBIA
TOKIKAWA & GIOVANNI LTDA
ANTONIO CARLOS DE SOUZA - ME
CEREALISTA FEIJÃO DE OURO LTDA
CEREALISTA TORRE ALTA
NELTON ALIMENTOS LTDA - ME
CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
DOMINGUES & KESSA LTDA
ODEBRECHT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA

TESTEMUNHAS

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 057/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 084/09-PMM - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 11584/2009-PMM
                                VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada por José Luiz Bovo, Secretário Municipal de
Gestão da Prefeitura do Município de Maringá, conforme Decreto
municipal nº. 316/2009-GAPRE e as empresas abaixo relacio-
nadas, referente à aquisição de materiais para uso da Pedreira
Municipal, destinados à Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos - Secretaria Municipal de Administração/ SEADM, por um
período de 12 (doze) meses:

LUQUIPEÇAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 09.208.545/
0001-62, com sede na cidade de Tubarão-SC, à Rua Antonio
Delpizzo Junior, nº. 2030, Sala B, Oficinas, CEP 88702-270, fone/
fax (48) 3626-2662, por seu representante legal, ao final assina-
do, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

LINCK S.A. EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E INDUSTRIAIS, ins-
crita no CNPJ sob nº. 92.747.492/0008-78, com sede na cidade
de Marialva-Pr, à Rodovia BR 376 KM 189,5, s/nº, Quadra 01, Lote
05, Parque Industrial, CEP 86990-000, fone/fax (44) 3232-3535,
por seu representante legal, ao final assinado, com o (s) preço
(s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

10 10 UN 
Rolete de retorno 46 x 4 sobra eixo 
2 cm x 3/4 cada lado 1 cm x 9/16 
de sextavado

 

LUQUIPEÇAS LTDA 

 

EPP Roletes e Cia

 

98,00 980,00 

  

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

14 02 UN 
Redutor de correia faço modelo -
r40 nº156 redução 14.

 

LINCK S/A EQUIP. 
RODOVIÁRIOS E IND.

 

Metso 6.900,00

 

13.800,00 

15 02 UN 
Mola para tirantes britador primário 
100-

 

60 c.

 

LINCK S/A EQUIP. 
RODOVIÁRIOS E IND.

 

Metso 660,00 1.320,00 

16 02 UN Mandíbula fixa 6 dentes britador 
primário 100-

 

60 c.

 

LINCK S/A EQUIP. 
RODOVIÁRIOS E IND.

 

Metso 11.300,00

 

22.600,00 

17 02 UN 
Mandíbula movel 7 dentes britador 
primário 100 -

 

60 c.

 

LINCK S/A EQUIP. 
RODOVIÁRIOS E IND.

 

Metso 12.400,00

 

24.800,00 

18 02 UN Tirantes britador primário 100-60 c. LINCK S/A EQUIP. 
RODOVIÁRIOS E IND.

 

Metso 850,00 1.700,00 
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VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 01.631.022/
0002-01, com sede nesta cidade de Maringá-Pr, à Estrada Araçá,
nº. 1979, Parque Industrial Bandeirantes, CEP 87070-125, fone/
fax: (44) 3225-0000, por seu representante legal, ao final assina-
do, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 
ITEM

 
QTD.

 
UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 
UNIT 

VALOR

 
TOTAL 

25 120 UN Palheta N. 25704. 
VIANMAQ 

EQUIPAMENTOS LTDA

 
Ciber 20,50 2.460,00 

26 100 UN 
Parafuso sextavado 3/4" UNC X 
6.1/2" N. 10527.

 
VIANMAQ 

EQUIPAMENTOS LTDA

 
Ciber 7,99 799,00 

27 26 UN Braço direito N. 25433. VIANMAQ 
EQUIPAMENTOS LTDA

 
Ciber 74,99 1.949,74 

28 26 UN Braço esquerdo N. 25428. 
VIANMAQ 

EQUIPAMENTOS LTDA

 
Ciber 74,99 1.949,74 

 
doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aqui-
sição de materiais para uso da Pedreira Municipal, destinados à
Secretaria Municipal de Serviços Públicos - Secretaria Municipal
de Administração/ SEADM, de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas
no processo de licitação denominada PREGÃO PRESENCIAL
nº. 084/2009-PMM - PROCESSO Nº. 11584/2009-PMM, que inte-
gram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constan-
tes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade
contratante, correndo por conta do contratado as despesas decor-
rentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,

emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
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quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas e de conformidade com o edital.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por

ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário Municipal de Gestão convida




